COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA


 PARECER REFERENTE AO:

     PROJETO DE RESOLUÇÃO  Nº 21/2010  “ Altera a redação do §2º do artigo 10 da Resolução nº 430/1998, alterada pelas Resoluções nº 440/1999, nº 570/2004 e dá outras providências.”


 AUTOR: Mesa Diretora

Relatório:


Aos  vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e dez, às dez horas, no Plenário da Câmara Municipal, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Administração Pública, composta pelos Vereadores João Claudino Sena – Presidente – Cristiano Elias dos Reis Costa – Vice-Presidente – e  Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva – Relator -, para examinar o Projeto de Resolução nº 21/2010 -  que “ Altera a redação do §2º do artigo 10 da Resolução nº 430/1998, alterada pelas Resoluções nº 440/1999 e nº 570/2004 e dá outras providências.”, de autoria da Mesa Diretora.


A proposição foi analisada preliminarmente pela Comissão de Justiça e Redação, que exarou parecer pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto Resolução Lei nº 21/2010.

Fundamentação:

Compete a Comissão de Administração Pública analisar esta matéria, conforme preceitua o art. 52 – § III –  do Regimento Interno da Câmara Municipal, in verbis:

Art.52 – As comissões permanentes e os respectivos campos temáticos ou áreas de atuação são os seguintes:

III – Comissão de Administração Pública

a) proposições relacionadas com servidores, organização pública e prestação de serviços públicos;

b) proposições referentes a obras, edificações, zoneamento e meio ambiente; 

c) patrimônio público;

d)fiscalização da execução do plano municipal de desenvolvimento;

Segundo dispõe a Constituição da República Federativa do Brasil, no seu art. 59, Lei Complementar 95/98, em seu art. 12,III, é expressa em consignar que alteração da Lei será feita mediante substituição total ou parcial de dispositivo. No que pertine à legalidade do ato de alteração da legislação vigente, essa Comissão entende que a medida encontra amparo legal, vez que obedece expressamente à regra de alteração das lei disposta na Lei Complementar 95/98.

Esta regra acima transcrita segue o entendimento segundo o qual “ para a alteração de uma lei em vigor, faz-se necessária a elaboração de outra, que se caracteriza, no caso como lei modificativa.

Ainda, de acordo com o parágrafo único do art. 59,I, da Lei Orgânica do Município de Pedro Leopoldo, “compete privativamente à Câmara Municipal, independente de sanção do Prefeito: I – elaborar o Regimento Interno. Tal dispositivo, portanto, demonstra que o Poder Legislativo possui soberania para elaborar e, consequentemente, alterar o seu regimento interno.

Portanto a proposta legislativa em testilha cumpre formalmente com os requisitos legais balizadores de sua possível alteração, estando em consonância com a LC 95/98 e com a Lei Orgânica Municipal.

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Resolução nº 21/2010, o qual cumpre com as exigências de ordem constitucional e infraconstitucional.

 Voto do Relator

Diante do exposto, exaro parecer favorável ao Projeto de Resolução nº 21/2010. 

Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva 

 RELATOR

Conclusão da Comissão:


A Comissão de Admistração Pública exara Parecer Favorável ao Projeto de Resolução nº 21/2010,  e o encaminha para votação em Plenário



É o nosso Parecer, S. M. J.





Sala das Comissões, 25 de novembro de 2010.

João Claudino Sena

PRESIDENTE

Cristiano Elias dos Reis Costa

VICE-PRESIDENTE

